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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: DISPENSA 
ELETRÔNICA -  2026042801-DE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES 
EM CAIXAS-D’ÁGUA E CISTERNAS DE UNIDADES ESCOLARES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE JAGUARIBARA/CE, JUNTO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Vencedor(a):  
DIOGENES ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 
58.715.651/0001-48, no ITEM 1 - SERV. MANUTENÇÕES EM 
CAIXASD’ÁGUA E CISTERNAS DAS UNIDADES ESCOLARES, com 
o valor unitário de R$ 60.020,08 (sessenta mil e vinte reais e oito 
centavos), totalizando o valor de R$ 60.020,08 (sessenta mil e vinte 
reais e oito centavos). Adjudico e Homologo o presente certame no 
valor total de R$ 60.020,08 (SESSENTA MIL E VINTE REAIS E OITO 
CENTAVOS), na  forma da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 13 
de Maio de 2026. JOÃO PAULO FERNANDES LEITE – SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO. 
 
************************************************************************************************ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10020001/26   - ARP Nº 20260206  
- ORIGEM: Pregão  Nº 2026040901-PERP- ORGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - DETENTOR DA ARP).....: J RUI 
BARBOSA  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS PARA AS MULHERES 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CEARÁ. - VALOR TOTAL:  R$ 
164.987,95 (cento e sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e 
sete reais e noventa e cinco centavos)  - VIGÊNCIA DA ARP: 12 
meses  - DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2026  
 
************************************************************************************************ 
 
EXTRATO DE DISPENSA N° 2026042901-DE. Processo nº 
07040001/26 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO COMUM DE 
ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA DA ESCOLA 
MARIA ALMEIDA JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. Fundamento Legal: Art. 75, inciso 
I da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. Declaração de Dispensa em 12 de 
maio de 2026. JOÃO PAULO FERNANDES LEITE. ORDENADOR(A) 
DE DESPESAS. Proponente: SARAIVA EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA. CNPJ/MF Nº 30.166.388/0001-66. Valor Global: R$ 
82.654,60 (oitenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta centavos). 
 
************************************************************************************************ 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: DISPENSA 
ELETRÔNICA N° 2026042901-DE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
COMUM DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA DA ESCOLA MARIA ALMEIDA JUNTO À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. Vencedor: SARAIVA EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ sob o n° 30.166.388/0001-66 
com o valor total de R$ 82.654,60 (oitenta e dois mil, seiscentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). Conforme a proposta 
anexada aos autos. Adjudico e Homologo a dispensa eletrônica na 
forma da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. Jaguaribara/CE, 
13 de maio de 2026. João Paulo Fernandes Leite - Ordenador(a) de 
Despesas. 

 

PORTARIA Nº 158/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a JAGUARIBE-CE 
no(s) dia(s) 13/05/2026 a Serviço da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar servidores 
para tratar de assuntos referentes a Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social , devendo a despesa correr à conta do orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 45,00 R$ 

45,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 13 de MAIO de 2026 

 
Raimunda Diógenes Saldanha 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 

************************************************************************************************ 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

PORTARIA Nº 1100/2026, em 12 de Maio de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Irani Alves Rufino Araújo 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 12/05/2026 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Irani Alves Rufino Araújo 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo. 3° da lei 
municipal 1.299/2026, de 
17/03/2026, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
784/2026, de 14/04/2026. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 


